
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

Processo Legislativo Municipal 

EXPEDIENTE 

Nº 0788 

PROJETO DE LEI  

 

Nº 0353 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

ORIGEM: Aníbal Moacir da Silva, Prefeito Municipal 

 

OBJETO: Altera os Artigos 14,15,17,20,21,22,25,26 e 28 da Lei 7.909/2013 e dá outras providências.” 

 SEGG 181 de 16 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Protocolo nº 0788 

Leitura na 

 

 

 

Fls. nº 

Sessão 

 

 

 

Data     16     /      12      /   2014 

Data               /                / 

 

 

Distribuição 

Distribuído à Comissão de Justiça e Redação em                    /                     /               e recebido  

pelo Presidente      

Distribuído à Consultoria Jur ídica em                        /                         /                        e recebido  

por 

Devolvido à Comissão de Justiça e Redação em                      /                     /                          por  

                                                         e recebido por  

Devolvido pela Comissão de Justiça e Redação em            /           /           à Secretaria e recebido  

por                                                                                             para o devido encaminhamento.  

 

 

 

 

 

Deliberação Plenária 

1.ª Votação em                  /                   /  

Resultado:  

2.ª Votação em                  /                   /  

Resultado:  

Votação Única em                  /                   /  

Resultado:  

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

MENSAGEM Nº 181/2014    

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente, estamos encaminhando Projeto de Lei que “Altera 

os Artigos 14, 15, 17, 20, 21, 22, 25, 26 e 28 da Lei 7.909/2013 e dá outras providências.”, para 

apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei Municipal 

nº 7.909/2013 (a qual dispõe sobre a organização e estrutura administrativa do Serviço Municipal de 

Água e Esgotos - SEMAE), nos Artigos 15, 17, 20, 21, 22, 25, 26 e 28. 

Ficam excluídos os cargos de Assessor de Planejamento Urbano, 

Assessor Técnico de Engenharia, Gerente de Projetos e Custos e Assessor de Planejamento Político 

Estratégico tendo em vista que a demanda diária da autarquia não justifica mais a necessidade desses 

cargos no quadro de funcionamento. 

Ficam alterados o padrão de vencimento para CC/FG e para 

Ensino Médio os cargos de Diretor Geral Adjunto e Diretor de Administração, uma vez que, a ocupação 

somente por FG e grau de escolaridade ensino superior, acaba restringindo o leque de opções que a 

Autarquia tem para ocupar a função em questão diante do número reduzido de servidores que 

preenchem plenamente tais condições. 

Ademais, entende-se que os servidores com nível de escolaridade 

grau médio também podem cumprir este papel, haja vista que participam de todas as atividades 

estratégicas do setor, estando plenamente inseridos nessa realidade.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Assim, o presente Projeto de Lei justifica-se por todo o exposto 

acima e, ainda, pela necessidade de otimizar a gestão da Administração Pública. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 16 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

    PREFEITO MUNICIPAL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

 

Altera os Artigos 14, 15, 17, 20, 21, 22, 25, 26 e 28 

da Lei 7.909/2013 e dá outras providências. 

 

 

 

Art. 1º Altera para CC/FG1 o padrão de vencimento e para ensino médio completo 

o requisito para provimento do cargo Diretor Geral Adjunto previsto nos Artigos 15 e 28. 

 

Art. 2° Exclui o cargo de Assessor de Planejamento Urbano previsto nos Artigos 15 

e 28. 

 

Art. 3° Exclui o cargo de Assessor Técnico de Engenharia previsto nos Artigos 15 e 

28. 

 

Art. 4º Altera para FG3 o padrão de vencimento do cargo de Coordenador Jurídico 

das Áreas Cíveis e de Licitações previsto nos Artigos 17 e 28. 

 

Art. 5° Altera para ensino médio completo o requisito para provimento do cargo 

Assessor Geral de Relações Comunitárias previsto nos Artigos 20 e 28. 

 

Art. 6° Exclui o cargo de Gerente de Projetos e Custos previsto nos Artigos 21 e 28. 

 

Art. 7° Altera para CC/FG2 o padrão de vencimento e para ensino médio completo 

o requisito para provimento do cargo Diretor de Administração previsto nos Artigos 22 e 28. 

 

Art. 8° Exclui o cargo de Assessor de Planejamento Político Estratégico previsto nos 

Artigos 22 e 28. 

 

Art. 9° Altera para ensino médio completo o requisito para provimento do cargo 

Diretor de Manutenção Hidráulica e Eletroindustrial previsto nos Artigos 25 e 28. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

Art. 10 Altera para ensino médio completo o requisito para provimento do cargo 

Diretor de Manutenção de Esgotos previsto nos Artigos 26 e 28. 

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

São Leopoldo, 16 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 

 

 

 

 

 

 


